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Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro 
Orçamento do Estado para 2020 

(Texto consolidado retirado da base de dados da Procuradoria-Geral Regional de Lisboa) 
 

Artigo 228.º 

Contribuição extraordinária sobre o setor energético 

É aprovado o regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor energético nos seguintes termos: 

(…) 

ANEXO I 

(a que se refere o n.º 5 do artigo 3.º do regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor energético) 

1 - O valor económico equivalente dos contratos previsto no n.º 2 do artigo 3.º é calculado de acordo com a seguinte 

expressão: 

 

 

2 - Para efeitos do número anterior: 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/12/25301/0005800295.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=2043A0228&nid=2043&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=#artigo


ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2026 
 

 

 

 

 

3 - Para efeitos do número anterior, V (elevado a c) é calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

4 - Para efeitos do número anterior, a potência de cada contrato de longo prazo em regime de take-or-pay celebrado 

em data anterior à entrada em vigor da Diretiva 2003/55/CE, do Parlamento e do Conselho, de 26 de junho, no ano t é 

calculada de acordo com a seguinte expressão: 

 

5 - A potência de cada contrato de longo prazo em regime de take-or-pay celebrado em data anterior à entrada em 

vigor da Diretiva 2003/55/CE, do Parlamento e do Conselho, de 26 de junho, é calculada tendo por base as 

quantidades anuais contratadas de cada contrato de longo prazo em regime de take-or-pay no ano t de acordo com a 

seguinte expressão: 

 

 


